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PROJETO DE LEI 01-00364/2017 do Executivo 
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL nº 048/2017) 

"Disciplina a concessão do Complexo composto pelo Estádio Municipal Paulo Machado 
de Carvalho e por seu Centro Poliesportivo, a ser realizada no âmbito do Plano Municipal de 
Desestatização - PMD. 

Art. 1° - Fica o Executivo autorizado a outorgar concessão do Complexo composto pelo 
Estádio Municipal Paulo Machado de Carvalho e por seu Centro Poliesportivo. 

§ 1° A concessão do Complexo será feita no âmbito do Plano Municipal de 
Desestatização, devendo ser precedida de estudos técnico-operacionais, econômico-
financeiros e jurídicos, sem prejuízo da realização de outros estudos que se mostrem 
necessários, a critério da Administração. 

§ 2° O contrato de concessão firmado entre o Município e o concessionário 
contemplará, no mínimo: 

I - o objeto e o prazo determinado da concessão; 

II - o modo, a forma e as condições de cumprimento das obrigações contratuais; 

III - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros de avaliação do desempenho do 
concessionário; 

IV - os direitos, garantias e obrigações do Município e do concessionário, bem como os 
direitos e deveres dos usuários dos equipamentos; 

V - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 

VI - a matriz de risco; 

VII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 
práticas de execução das atividades, bem como a indicação e definição dos órgãos 
competentes para exercê-la; 

VIII - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao concessionário em caso 
de inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta 
cometida e às obrigações assumidas; 

IX - os casos de extinção da concessão; 

X - a viabilidade de transferência da concessão, ou do controle societário do 
concessionário, desde que mediante justificativa adequada e expressa anuência do Município; 

XI - a exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas do 
concessionário. 

Art. 2º - O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados 
de resolução de disputas, inclusive mediação e arbitragem, para dirimir questões relacionadas 
a direitos patrimoniais disponíveis. 

Parágrafo único. O contrato poderá prever o dever de o parceiro privado contratar 
procedimento arbitral e arcar com suas custas e despesas, devendo essas, quando for o caso, 
ser ressarcidas conforme posterior deliberação final em instância arbitral. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/06/2017, p. 67 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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